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Assunto:
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO

n c:oh •• nr ik-papic HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE
MESQUITA JONSON SILVA SANTANA

Art.l9 - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do 
Município de Mesquita ao senhor: JONSON SILVA SANTANA 
Art.29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A justificativa para a entrega do título de Cidadão
Mesquitense a Jonson Silva Santana, de 57 anos, é 
fundamentada em sua destacada contribuição para a 
comunidade de Mesquita. Ao longo de sua trajetória, 
Jonson demonstrou um compromisso exemplar com o 
desenvolvimento social e cultural da cidade, participando
ativamente de projetos que visam o bem-estar da 
população. Seu engajamento em iniciativas locais e sua 
dedicação ao serviço comunitário refletem os valores que 
prezamos como cidadãos mesquitenses. Portanto, sua 
honraria se justifica não apenas pelo tempo de residência,
mas pela influência positiva que exerceu em nossa
sociedade.


